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DESPACHO 

 

Processo Administrativo nº 194/2025 

Pregão Eletrônico nº 11/2025 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados 

ao preparo da merenda escolar pela Cozinha Piloto 

Municipal. 

 

Trata-se da análise da razão recursal interposta pela 

empresa Viviane Mazetto Romano da Silva, inscrita no CNPJ nº 

10.716.636/0001-98, referente à desclassificação do item 55 – 

Queijo tipo mussarela fatiado, em decorrência do não atendimento, 

à época, das especificações constantes no edital quanto à forma 

de embalagem do produto. 

 

Conforme consta nos autos, a empresa foi 

desclassificada após a diligência realizada em 11 de agosto de 

2025, tendo sido verificado que o produto apresentado não atendia 

integralmente ao descritivo do edital, especialmente quanto à 

embalagem exigida para o item em questão, que deveria ser: 

 

“Produto de primeira qualidade; resfriado; 

proveniente de leite de vaca, coalho, sal e aditivos permitidos 

pela legislação vigente – sem adição de glúten e gordura trans. 

Em fatias de aproximadamente 20 g cada, resfriados e divididos em 

saco plástico leitoso, atóxico, a vácuo ou cryovac, lacrada, sem 

sinais de rachaduras na superfície, sem furos, com rótulo adesivo 

em pacotes de 50 fatias. Embalagem: resistente ao transporte e 

armazenamento, contendo peso líquido de aproximadamente 1 kg. 

Embalagem secundária: caixa de papelão ondulado resistente, 

devidamente lacrada. Validade mínima de 45 dias e fabricação não 

anterior a 15 dias da entrega, conforme a Instrução Normativa nº 

22/2005 do MAPA.” 
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Entretanto, em 14 de agosto de 2025, a empresa 

apresentou razão recursal, juntando documentação e 

esclarecimentos que demonstram a capacidade de fornecimento do 

produto com as fatias embaladas a vácuo, atendendo integralmente 

ao edital. 

 

Encaminhados os autos ao setor jurídico, este se 

manifestou pelo acolhimento do recurso, considerando que restou 

comprovado o atendimento às exigências técnicas e de embalagem 

previstas no edital. 

 

Diante do exposto, decido pelo provimento do recurso 

interposto, reclassificando a empresa Viviane Mazetto Romano da 

Silva para o item 55, uma vez que comprovou possuir condições de 

fornecimento em conformidade com as especificações do edital.  

Fica, portanto, determinada a reabertura da sessão 

pública do Pregão Eletrônico nº 11/2025 para o dia 08 de outubro 

de 2025, às 09h00, na plataforma Portal de Compras Públicas, a 

fim de dar prosseguimento às etapas subsequentes do certame. 

 

 

Publique-se. 

Cientifiquem-se os interessados. 

Após, cumpra-se. 

 

Taguaí/SP, 07 de outubro de 2025. 

 

_________________________________________ 

Tania Gabriela Bérgamo 

Pregoeira 




